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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 15 de janeiro de 2020

OFÍCIO GP N" 032/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 372/19, de autoria da nobre vereadora TATIANA TOSCHI MENDES, referentes
à fiscalização e vigilância da Pista de Motocross, encaminho, anexas,
cópias das manifestações da Secretaria de Esporte e Lazer (Seel) e da
Secretaria de Assuntos de Segurança Pública (Seasp), recebidas pelo
Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com os respectivos
esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



PreSeitura da Estãntía Balneária de Praia Grande

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ÀSEEL20

Sr. Secretário,

Ref.: Requerimento rf 372/2019 - Vereadora Tatiana Toschi Mendes.

Trata-se de análise ao requerimento da Nobre Edil, sito a Sra. Tatiana
Toschi. Mendes, relativo a informação enunciada no presente Requerimento, o
qual trata de suposta cobrança pela utilização do local público por pessoas
estranhas a administração.

Cabe salientar que, o decreto Municipal n° 4856/2010 regula o
gerenciamento do Parque Municipal Ézio DalKAqua, no qual esta inserido a
pista de motocross, que fica sob gerenciamento e monitoramento da
Secretaria de Esporte e Lazer desta Municipalidade. No Decreto mencionado,
constam os procedimentos aplicados tanto para as pessoas físicas como para
as jurídicas para a sua utilização.

Com esses esclarecimentos, sugerimos:

RESPOSTAS:

1) a área da pista de motocross esta localizada dentro do Parque
Municipal Ézio DalLAqua, onde se encontram vários equipamentos públicos de
sob o gerenciamento de diversas Secretarias Municipais, onde ocorre visitas
periódocas aos equipamentos esportivos com a finalidade de verificação do
estado e de utilização desses equipamentos. Lembramos que até a presente
data não há registro oficial de denúncia quanto a irregularidade noticiada.

2) Quanto a sugestão apresentada, deve ser apreciada quanto a
sua viabilidade pela Adnilnistração. Informamos que ao lado da pista de
motocross foi instalado o cqnil municipal, vinculado a Guarda Civil Municipal.

Taia Grdhde, li

Adriano da Sil>

11.2019

7onçalves
Dff^r de Divisão de Apoio

Ao GP-1.5.2.3

Sr. Diretor,

Com a devida vênia, acolho a cota acima. Segue conforme noticiado.
Praia Grande, 06 de dezembro de 2019

e Souza

orte e Lazer



MUNICÍPIO PA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estído de São Paulo

SECRETARIA DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

MEMORANDO N" 012/2020/SEASP-4

Referência: Requerimento n® 372/2019, da Vereadora Tatiana Toschi Mendes, subscrito em 26 de outubro
de 2019 e aprovado na 34° Sessão da Câmara Municipal de Praia Grande - assunto: Solicitação
informações acerca da fiscalização do uso da Pista de Motocross, localizada no Parque Municipal Ézio
DalPAqua, no bairro Sítio do Campo, Praia Grande/SP.

Em 06 de janeiro de 2020.

AO

GP-1551

Senhor Diretor de Divisão

Em atenção ao Requerimento apresentado pela Vereadora Tatiana Toschi Mendes,

na 34® Sessão da Câmara Municipal, no dia 29 de outubro do corrente ano, por meio do qual, o

edil requereu ao nosso Prefeito informações a respeito da fiscalização e possibilidade da

prefeitura instalar uma guarita com vistas à segurança da pista de Motocross, localizada no

Parque Municipal Ézio DalTAqua, no bairro Sítio do Campo, Praia Grande/SP. A Vereadora

acrescenta ainda que, segundo alguns praticantes de motocross, pessoas estão fechando o local e

cobrando de R$ 50,00 a R$ 110,00 dos munícipes que a querem utilizar. Diante dessas

informações inicias, tenho a acrescentar a Vossa Senhoria que os quesitos formulados no

requerimento em pauta foram pertinentemente respondidos pela Secretaria de Esporte e Lazer,

restando a complementação da Pergunta n® 2, referente a possibilidade da prefeitura colocar uma

guarita no local com pessoas para zelar pela pista de motocross, igual acontece na pista de

atletismo.

Atualmente, a Guarda Civil Municipal (GCM) de Praia Grande realiza rondas

periódicas em mais de 300 próprios públicos no âmbito do município. O Parque Municipal Ézio

DalPAqua, que está inserido na área de preservação do Parque Piaçabuçu, faz parte desse

circuito, sendo objeto de rondas pela GCM, não só pelo patrulhamento convencional, como

também pelo efetivo especializado da Guarda Ambiental e Costeira. As rondas são efetivadas na

área ocupada pela pista de Motocross e nas instalações de lazer conhecidas como Portinho, além

de todo o perímetro contemplado pela área de preservação ambiental do Parque.

Acrescento que não há registros no âmbito desta Secretaria de denúncias relativas

às irregularidades apontadas no requerimento acima referenciado, sendo assim, entendo que a
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-/ MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

segurança do parque deva ser mantida nos moldes atuais, sem a necessidade de instalação de

uma guarita especifica.

Saliento que as guamições da GCM serão orientadas a atentarem para qualquer

tipo de movimentação na pista de Motocross que, por ventura, venha ensejar a prática da

irregularidade apontada pela nobre Vereadora.

E o que tenho a apresentar.

Atenciosamente,

MAURÍCIO VIEIRA IZUMI

Secretário de Assuntos de Segurança Pública

(MVI/Cam)


